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PROJETO DE LEI Nº ______/2025 

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À 
LEI Nº 2.542, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2005, 
QUE DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO 
DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI/ES, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no art. 88, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal de Guarapari aprovou e ele sanciona 
a seguinte Lei: 

Art. 1º A Lei nº 2.542, de 7 de dezembro de 2005, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 3º ... 

Parágrafo único. O organograma do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Guarapari – IPG será definido em norma 
expedida pela Presidência do Instituto, desde que não acarrete 
aumento de despesa ou criação de novos cargos. 

Art. 7º ... 

§ 9º ... 

I – o cargo de Diretor-Presidente, identificado pela referência CPC-
1, tem nível equivalente ao de Secretário Municipal, e seus 
vencimentos corresponderão aos subsídios fixados para esses 
agentes políticos, conforme a Estrutura Organizacional do Município; 

II – os cargos de Diretor de Benefícios, Diretor Administrativo e 
Financeiro, Diretor de Benefícios, Diretor Jurídico Previdenciário, 
Controlador Interno e Diretor Técnico Previdenciário, identificado 
pela referência CPC-2, terão padrões de vencimentos equivalentes 
ao padrão C-1, da Estrutura Organizacional do Município; 

III – os cargos de provimento em comissão de Gerência do Instituto 
de Previdência dos Servidores do Município de Guarapari – IPG, 
identificados pela referência CPC-3, terão padrões de vencimentos 
equivalentes ao padrão C-4, da Estrutura Organizacional do 
Município. 
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§10. Fica assegurado que, havendo fixação de novos valores, 
recomposições, reajustes, aumentos ou revisões do sistema 
remuneratório da Estrutura Organizacional do Poder Executivo, 
serão estendidos e aplicados à estrutura organizacional do IPG, 
sempre na mesma data. 

Art. 2º O Anexo II da Lei nº Lei nº 2.542, de 7 de dezembro de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO II 

Quadro de Cargos de Provimento em Comissão – CPC, ordenados por 
Símbolos e Quantitativos 

Cargo Ref. Quant. Valor (R$) 

Diretor-Presidente CPC-1 01 9.629,99 

Diretor Administrativo e Financeiro CPC-2 01 5.093,13 

Diretor de Benefícios CPC-2 01 5.093,13 

Diretor do Jurídico Previdenciário CPC-2 01 5.093,13 

Controlador Interno do IPG CPC-2 01 5.093,13 

Diretor Técnico Previdenciário CPC-2 01 5.093,13 

Assessor de Administração e Suprimentos CPC-3 01 2.500,00 

Assessor de Gestão de Investimentos CPC-3 01 2.500,00 

Assessor de Pessoal e Folha de Pagamento CPC-3 01 2.500,00 

Assessor de Concessão de Benefícios CPC-3 01 2.500,00 

Assessor de Gestão Previdenciária CPC-3 01 2.500,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
retroativos a 14 de janeiro de 2025. 

Guarapari – ES. 02 de dezembro de 2025. 

 

RODRIGO LEMOS BORGES 
Prefeito Municipal 

 

Processo Administrativo Nº. 28.155/2025
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Guarapari – ES, 02 de dezembro de 2025. 

MENSAGEM Nº 097/2025 

Excelentíssima Senhora Presidente, 
Nobres Vereadores, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência e dos Nobres Edis desta 
Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei que ALTERA E ACRESCE 
DISPOSITIVOS À LEI Nº 2.542, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2005, QUE 
DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI/ES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A proposta de lei ora apresentada visa adequar a estrutura 
administrativa do Instituto de Previdência dos Servidores de Guarapari 
– IPG, em consonância com a Estrutura Organizacional da 
Administração Direta do Poder Executivo, estabelecida pela Lei 
Complementar nº 159/2025. 

A presente proposição fundamenta-se na exposição de motivos 
constante dos autos do Processo Administrativo nº 28.155/2025, cuja 
cópia segue anexa, e que oferece suporte técnico para a necessidade 
das alterações ora sugeridas. 

Diante do relevante interesse público que envolve a matéria e 
considerando as razões expostas, submeto o presente Projeto de Lei à 
elevada apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa. Contamos com o 
apoio dos Nobres Vereadores para sua aprovação, em regime de 
urgência, nos termos do art. 65 da Lei Orgânica do Município – LOM. 

Cordialmente, 

RODRIGO LEMOS BORGES 
Prefeito Municipal 

Excelentíssima Senhora 
VEREADORA SABRINA BUBACH ASTORI 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari – ES. 
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Guarapari – ES., 02 de dezembro de 2025. 

 

 

OF. GAB. CMG Nº. 183/2025 

 

 

 

Excelentíssima Senhora 
VEREADORA SABRINA BUBACH ASTORI 
MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari – ES 
 

 

 

 

Sirvo-me do presente, para encaminhar a esse 

Egrégio Sodalício o incluso Projeto de Lei instruído pela MENSAGEM 

Nº.   097/2025 – que, ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À 

LEI Nº 2.542, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2005, QUE DISPÕE SOBRE 

A REESTRUTURAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI/ES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RODRIGO LEMOS BORGES 

Prefeito Municipal 
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